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lhe passar o dito E sc rivão a G uia competen te, declara ndo nelIa a q u an~

ti dade , e o paga men to qu e Iize r ão , na fôrma q ue se pra tic a nas mais
A rrecada ções , e de terrnin ão as Leis , e is to debaixo das penas ( não con
ferindo a qua ntidade com as G uias , bilhetes de Ve udedores , e acha n
do-se e rn cam inhos diver sos , ou ob ra ndo-se o con tra rio e m pa rte , ou e m
todo dest a form a lidade ) de ter em perdimento do d ilo gf' uero , cay alga
d uras, e as ma is Penas Cri minaes, q ue se ac hão es tabelec idas , obse r
van do o me smo os E sc riv ães pela par le que JlIP toc a , deb aixo das pe
nas de P\" "O de oflicio, fica nd o ta mbem respon sa veis , e suj eitos ús pen as
aquelles Vend edorcs , qu e mali ciosa mente decla rar e m no se u jn rn rnr-n to
men os por <;:lo = Pede a Vossa Senhoria lhe falia mercê ma ndar passa r
os E ditaes nec essa rios , COlIJ O se prati cou , e cm q ue cons te o re fe rido =
E receber á me rc ê. = E sendo por mim v is ta a dita Pet iç ão , e IIH' cons..
tar assim foi mandado prat icar, , e ob servar, Jh.. man dei passa r os Ed i
taes req ueridos , que serão lodos dest e theor . Pelo q ue man do a todos os
sobreditos A lmoc reves , q ue negoce:l0 no d ito genc l'O de Azeite , Es c r i
vães , e Ven dedores obse rv em o ded uzido ac i ma , d..bai xo das pen as es
tabelecidas pelas L eis , e Regim entos, e que> o cumpr áo, Passado e m
Li sboa IIOS 2 de J aneiro de 1804 , = D ou tor An tonio Be nve nuto J orge.
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A.R eal J unta do P ro to-M erllcnto faz sab er a todos os qu e se destina '; '
r em a e xerc itar a Art e de Ciru rgia , ou a de Farm aci a , os não admit ti
r á a e xam e se n ão souberem La t im , como est á det erminado no It cgime n
to e Leis : e or dena q ue) quando requererem á mes ma Real Ju n ta para.
est a os mandar exa mina r nas suas respectivas Artes , ap resen te m com
as Cer rid ões , que be m lhes c umpre, out ra de L at;II i , passad a 1'0 1' Mos
ire authorizadu , o qual decl are que t em o con hec imen to ncccss nrio drt
L ingu n La tina , pa ra e ntende l'em os livros d as dila s Ar les , esc ritos na.
m esma Ling ua ; ou a liás requererão á me sma Real Ju nta , pa ra que es ta
os mando exa mina r .

E para qu e ch egue á noticia de todos ma ndou a Real Ju n ta do
P roto-M..di cato fixar este ' Edital em todos os lugu res púb licos d- s re R"i 
no e se ns Domínios ; o q ual vai subsc ri to por hum dos Secr eta rias da
m esma Real Junta , Li sboa 23 de J an eiro de 1804 . = Bi'uIJO Grana to
C urvo Semme do , o subscrevi.
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I I a vendo Eu D etenr,ina ,lo pela l\ I inha R eal Orde m de dezoito de J u
lho de mil oitocen tos e :,,;;n q ue [\'landei e:\ped ir ao Con selho , q ue' 'P
não Co nsu ltas se n f'q n? i"" irnpn to algu m t end en te ao P rov imen to dos OHi
c ia es de r. sc ri v::il',c.: ,h ,F ;;i:e a J a , e dos das Se crot arias que lhes rus pe-i
tã o , na J usta Cün"i";" ,'aC;" \l de que te ndo dirnin uiu o o expedien te de al-
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